DELIBERAÇÃO Nº 08/2024

Altera a Deliberação nº 03/2011, que "Define a organização da Secretaria da Câmara Municipal de Belo Horizonte" e Implanta o Sistema de Controle Interno do Poder Legislativo do Município de Belo Horizonte.

A Mesa da Câmara Municipal de Belo Horizonte, no uso da atribuição que lhe outorga o art. 211 da Lei nº 7.863, de 18 de novembro de 1999, resolve:

Art. 1º - O Capítulo II da Deliberação nº 3, de 18/05/2011, passa a vigorar acrescido da seguinte Seção II-A:

“Seção II-A

Da Controladoria-Geral

Art. 8º-A - Compete à Controladoria-Geral (CONGER):

I - planejar, dirigir, coordenar, orientar e avaliar o desenvolvimento de atividades dos setores subordinados;

II - acompanhar e avaliar os resultados das ações advindas das unidades integrantes do Sistema de Controle Interno da CMBH;

III - acompanhar e auxiliar os órgãos internos no cumprimento das normas legais que regem a administração contábil, orçamentária, financeira, patrimonial operacional e de pessoal;

IV - propor mecanismos de coordenação entre os órgãos do Sistema de Controle Interno da CMBH e entre esses e os órgãos do controle externo;

V - elaborar e apresentar à Presidência e à Mesa Diretora da CMBH relatório anual sobre o desempenho administrativo e operacional do Sistema de Controle Interno da CMBH;

VI - propor à Presidência e à Mesa Diretora da CMBH medidas que devam ser observadas pela Secretaria para a melhoria do Sistema de Controle Interno, objetivando a eficiência e a eficácia dos serviços prestados pela CMBH;

VII - coordenar os fluxos informacionais, procedimentais e demais trabalhos desenvolvidos pelos seus órgãos subordinados;

VIII - promover ações de educação e capacitação de agentes públicos em controle interno e combate à corrupção;

IX - comunicar à Presidência e à Mesa Diretora da CMBH ilegalidades e irregularidades, propondo medidas para regularizar a situação e apurar as responsabilidades;

X - avaliar e assinar relatórios oficiais referentes à gestão fiscal da CMBH elaborados pelos órgãos competentes;

XI - administrar contratações referentes à área de atuação;

XII - desempenhar atividades correlatas, em apoio ao desenvolvimento dos trabalhos.

Art. 8º-B - A Controladoria-Geral será dirigida pelo Controlador-Geral e será composta pelos órgãos previstos no Capítulo IV-A.

§1º - É requisito para o provimento do cargo de Controlador-Geral:

I - graduação em administração, contabilidade, economia ou gestão pública;

II - comprovação de 2 (dois) anos de experiência na gestão administrativa, contábil, financeira ou pessoal.

§2º - A experiência exigida no inciso II do §1º poderá ser demonstrada por meio do exercício de cargo público, função comissionada ou atividade privada.

Art. 8º-C - A Controladoria-Geral é vinculada à Presidência da Câmara.”

Art. 2º - A Deliberação nº 3/2011 passa a vigorar acrescida do seguinte capítulo IV-A:

“CAPÍTULO IV-A

DA COMPOSIÇÃO DA CONTROLADORIA-GERAL

Art. 42-B - Compõem a estrutura da Controladoria-Geral:

I - A Auditoria (AUDLEG);

II - A Ouvidoria (OUVLEG) ;

III - A Corregedoria Administrativa (CORLEG).

Art. 42-C - Compete à Auditoria (AUDLEG):

I - elaborar plano anual de auditoria e submeter à Controladoria-Geral para aprovação;

II - auditar e fiscalizar os atos administrativos dos sistemas contábil, financeiro, orçamentário, patrimonial, operacional e de pessoal, conforme previsto no plano anual de auditoria;

III - relatar à Controladoria-Geral Geral irregularidades ou ilegalidades constatadas e indicar medidas requeridas para sua correção;

IV - identificar, mensurar, avaliar riscos e recomendar à Controladoria-Geral medidas para sua mitigação;

V - administrar contratações referentes à área de atuação;

VI - desempenhar atividades correlatas, em apoio ao desenvolvimento dos trabalhos.

Parágrafo Único - O provimento do cargo de Auditor depende de conclusão de curso de graduação, nos termos do Anexo V da Lei nº 7.863/1999.

Art. 42-D - Compete à Ouvidoria (OUVLEG):

I - receber, registrar, analisar e encaminhar para tratamento adequado pelo Sistema de Controle Interno todas as sugestões, críticas, reclamações, denúncias, elogios e pedidos de informação sobre as atividades da CMBH apresentadas pelo público externo;

II - acompanhar internamente toda a tramitação das demandas abertas, notificando o interessado sobre os encaminhamentos realizados até sua efetiva conclusão, ressalvadas as hipóteses em que a lei assegurar o dever de sigilo;

III - receber e encaminhar às autoridades competentes as denúncias apresentadas pelos agentes públicos da CMBH acerca de condutas que possam configurar atos ilícitos;

IV - elaborar, anualmente, relatório de gestão e encaminhar à Controladoria-Geral;

V - processar e dar encaminhamento aos pedidos de informação;

VI - administrar contratações referentes à área de atuação;

VII - desempenhar atividades correlatas, em apoio ao desenvolvimento dos trabalhos.

Parágrafo Único - O provimento do cargo de Ouvidor depende de conclusão de curso de graduação, nos termos do Anexo V da Lei nº 7.863/1999.

Art. 42-E - Compete à Corregedoria Administrativa (CORLEG):

I - verificar a fiel execução das atividades e o cumprimento dos deveres e das obrigações legais e regulamentares dos setores da CMBH, mediante realização de correições e solicitação de informações;

II - averiguar a veracidade de denúncias contra servidores da CMBH;

III - instaurar, de ofício ou mediante representação, sindicância para apurar irregularidades cometidas por servidor público, mediante indícios de autoria ou materialidade de ato contrário às normas legais;

IV - instaurar e conduzir os procedimentos éticos e os procedimentos disciplinares, nos casos previstos em lei;

V - atuar como órgão disciplinar da CMBH;

VI - instaurar, mediante representação pela autoridade competente, processo administrativo de responsabilização por descumprimento contratual ou por infração ocorrida no curso dos processos de contratação, conforme previsto em normas internas, designando comissão para apuração;

VII - instaurar os procedimentos de apuração de responsabilidade, nos termos da Lei Federal n° 12.846/13 e instituir comissão para sua apuração;

VIII - realizar diligências para apurar, de ofício ou em decorrência de representação, ocorrência de lesão ou ameaça de lesão ao patrimônio público, requisitando informações e documentos para subsidiar o exame da matéria, com vistas a orientar os procedimentos e as medidas a serem adotados.

Parágrafo Único - O provimento do cargo de Corregedor Administrativo depende de conclusão de curso de graduação, nos termos do Anexo V da Lei nº 7.863/1999.”

Art. 3° - O art. 18 da Deliberação 05, de 03/09/2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 18 - No caso de negativa, poderá o requerente apresentar recurso ao Controlador-Geral no prazo de 10 (dez) dias corridos, contado:

I - do envio da decisão, quando o mesmo se der eletronicamente;

II - do recebimento da correspondência correspondente, quando for o caso.

Parágrafo único - A resposta ao recurso de que trata o caput deste artigo deverá ser proferida dentro de 5 (cinco) dias corridos, contado da apresentação do mesmo recurso.”

Art. 4° - Esta Deliberação entra em vigor em 31/12/2024, revogando:

I - a Seção I do Capítulo III da Deliberação nº 3/2011;

II - os arts. 1º a 5º e os arts. 19 a 30 da Deliberação nº 05/2013.
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